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Atos da Prefeita
DECRETO nº. 256/2011.

Regulamenta o FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DE TAXAS DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS, instituído pela Lei 8173, de 15 de Setem-
bro de 2010 no âmbito do FUNDECAM - Fundo de Desenvolvimento
de Campos e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição e a Lei Orgânica do Município,
e

CONSIDERANDO o disposto na Lei n°. 8.173, de 5 de se-
tembro de 2010;

CONSIDERANDO a necessidade de atrair novos empreendi-
mentos de micro, pequeno e médio porte para o Município, por meio
da redução do custo financeiro dos financiamentos concedidos a em-
presas de controle nacional, que atuem dentro dos limites geográficos
do Município;

CONSIDERANDO o objetivo final de aumentar à diversifica-
ção das atividades produtivas e a geração de empregos;

DECRETA:

Art. 1º - O Fundo de Equalização de Taxas do Município de
Campos, fazendo parte da estrutura do FUNDECAM - Fundo de De-
senvolvimento de Campos, criado pela Lei 8.173, de 15 de Setembro
de 2010, é regido pela referida lei e por este Decreto.

Art. 2º. - Para fins deste Decreto, a classificação do porte de
empresas obedecerá aos critérios definidos pelo BNDES - Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social, sendo atualmente os
seguintes:

I - microempresas: quando o empresário, a pessoa jurídica,
ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita opera-
cional bruta igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e qua-
trocentos mil reais);

II - empresa de Pequeno Porte: quando o empresário, a pes-
soa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, re-
ceita operacional bruta superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e
quatrocentos mil reais) até o limite de R$ 16.000.000,00 (dezesseis
milhões de reais).

Parágrafo Único - Entende-se por receita operacional bruta
anual a receita auferida no ano calendário com:

I - o produto da venda de bens e serviços nas operações de
crédito de conta própria;

II - o preço dos serviços prestados;

III - o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas
as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

Art. 3º - Terão acesso ao FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DE
TAXAS DE JUROS os cidadãos empreendedores, beneficiados pelo
Programa Municipal de Microcrédito FUNDECAM Solidário, os Empre-
endedores Individuais, as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, com sede no Município de Campos dos Goytacazes, que te-
nham financiamentos encaminhados pelo FUNDECAM, com aprova-
ção das Instituições Financeiras credenciadas.

Parágrafo Único - Para os fins dos benefícios desse Fundo
de Equalização serão considerados os financiamentos concedidos
com observância das normas, limites, universo das empresas e de-
mais parâmetros específicos definidos pelo Conselho Gestor do Fun-
decam, dentro dos critérios das Leis 7084/2001, alterada pela Lei
8144/2009 que para os efeitos deste Decreto, tratado como FUNDE-
CAM Estruturante e da Lei 8142, que instituiu o Programa Municipal
de Microcrédito.

Art. 4º - A equalização da taxa de juros que trata este de-
creto, considerando a diferença entre a taxa cobrada pela Instituição
Financeira e paga pelos tomadores do crédito obedecerá aos seguin-
tes critérios:

I - 100% da diferença entre o parâmetro de 0,5% ao mês e a
taxa cobrada ao mês pela Instituição Financeira, equiparando aos em-
préstimos concedidos com recursos próprios e será calculado de acor-
do com metodologia de avaliação do cumprimento dos requisitos es-
tabelecidos para o Programa Municipal de Microcrédito ou do FUN-
DECAM Estruturante;

II - 100% da diferença entre o parâmetro de taxa ao mês,
estabelecido para programas específicos, editados por resolução do
Conselho Gestor do FUNDECAM e a taxa cobrada ao mês pela Ins-
tituição Financeira, calculado de acordo com metodologia de avaliação
do cumprimento dos requisitos estabelecidos dentro dos critérios de
cada programa específico;

III - 100% da diferença entre os parâmetros estabelecidos na
forma dos itens I ou II e a taxa cobrada ao mês pela Instituição Fi-
nanceira, calculado de acordo com metodologia de avaliação do cum-
primento dos requisitos estabelecidos para cada programa, mais um
bônus, estabelecido mediante resolução do Conselho Gestor do FUN-
DECAM, podendo chegar a devolução total dos juros pagos, como
prêmio suplementar de equalização a ser pago na liquidação do fi-
nanciamento, para os Cidadãos Empreendedores informais que se for-
malizarem entre o período da proposta aprovada e a liquidação.

§ 1º - A equalização da taxa de juros que for calculada para
cada caso, deve ser restituída ao tomador, diretamente em sua conta
junto a Instituição Financeira Credenciada, de acordo com análise pe-
riódica.

§ 2º - A análise periódica, que visa o repasse da compen-
sação gerada pelas metodologias estabelecidas de acordo com o en-
quadramento nos critérios dos incisos I e II acima, será realizada pelo
FUNDECAM semestralmente ou na liquidação do contrato, utilizando-
se o meio em que o prazo for menor.

§ 3º - Entende-se por Programas Específicos, aqueles que
enquadrados dentro dos critérios do Programa Municipal de Microcré-
dito, forem estabelecidos pelo Município para estimular o desenvolvi-
mento de determinado setor, segmento, atividade ou localidade, po-
dendo ser por prazo determinado, com limites e taxas diferenciadas,
justificado o interesse de ordem econômica e social, em resolução
editada e publicada pelo Conselho Gestor do FUNDECAM.

§ 4º. A metodologia para enquadramento dos beneficiários é
aquela prevista no Art. 5º, acrescentada, quando for o caso, da que
for estabelecida nas resoluções editadas e publicadas pelo Conselho
Gestor do FUNDECAM.

Art. 5º - Constitui condição necessária para acesso aos be-
nefícios do FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DE TAXAS DE JUROS, de
que trata este Decreto:

I - que a proposta de financiamento seja encaminhada pelo
FUNDECAM, dentro dos critérios e interesse de cada programa e
aprovada pela Instituição Financeira;

II - adimplência do contrato e pagamentos efetuados até o
vencimento;

III - que os recursos sejam aplicados dentro dos objetivos do
projeto, estabelecidos na carta-consulta, plano de negócios ou levan-
tamento sócioeconômico, acompanhado pelos técnicos do FUNDE-
CAM ou agentes municipais de empreendedorismo, respectivamente;

IV - regularidade comprovada com os tributos municipais, es-
taduais e federais, conforme o caso e exigência da situação.

Art.6º - Como política de desenvolvimento do município para
acesso ao FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DE TAXAS DE JUROS, ob-
serva-se o que consta na Lei Orgânica de n° 7.972/07, que institui o
Plano Diretor do Município.

Art. 7º - O credenciamento de instituições financeiras, para
concessão de financiamentos no âmbito do FUNDO DE EQUALIZA-
ÇÃO DE TAXAS DE JUROS, será realizado perante o FUNDECAM,
mediante assinatura de contrato, observado ainda:

I - participação exclusivamente de instituições financeiras ofi-
ciais, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma
definida pela Lei federal no 4.595, de 31 de dezembro de 1964 e
suas atualizações;

II - que os financiamentos sejam oriundos de recursos, e li-
nhas próprias das Instituições Financeiras credenciadas ou de tercei-
ros, por elas obtidos e administrados;

III - instituições que ofereçam Menores Taxas dos emprésti-
mos até o teto máximo de 1%(um por cento) ao mês, equivalendo a
12,68% (doze inteiros e sessenta e oito centésimos por cento) ao
ano, podendo corresponder, no caso de variação substancial nas ta-
xas de mercado, na época da apresentação da proposta e, se por-
ventura contratada, ao limite de 123,71% (cento e vinte e três inteiros
e setenta e um centésimos por cento) da Taxa Média Referencial do
Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC.

Art. 8º - Junto ao encaminhamento da proposta e concomi-
tantemente a assinatura do contrato com a Instituição Financeira, será
assinado termo, entre o Município, através do FUNDECAM e o Mu-
tuário, estabelecendo as regras de concessão dos benefícios vincu-
ladas a este decreto e condicionando o repasse da subvenção, no
tempo estabelecido e o cumprimento pelo beneficiário de todos os
compromissos assumidos.

Art. 9º - Ao Conselho Gestor do FUNDECAM, competirá ain-
da:

I - desenvolver e implementar sistema de controle que via-
bilize às instituições financeiras o acesso a informações acerca das
operações contratadas e que estarão incluídas nos parâmetros do
FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DE TAXAS DE JUROS;

II - receber, até o 10º dia de cada mês, os demonstrativos
das operações efetuadas pelas instituições financeiras no mês ante-
rior, e proceder à análise necessária para efetuar o pagamento das
subvenções correspondentes;

III - descaracterizar as operações realizadas em desacordo
com as normas previstas na Lei nº 8.173, de 15 de setembro de
2010, e com as regras estabelecidas neste decreto, hipótese em que
não será efetuado o repasse desta subvenção;

IV - auditar as operações realizadas, podendo descredenciar
as instituições financeiras na hipótese de verificação de fraude ou
constatação de ocorrência de vinculação ou condicionamento de finan-
ciamento concedido no âmbito do FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DE TA-
XAS DE JUROS a outras operações ou produtos oferecidos pela ins-
tituição, nos termos do artigo 17 da Resolução nº 2.892, de 27 de
setembro de 2001, do Conselho Monetário Nacional.

Art. 10 - O Conselho Gestor do FUNDECAM poderá editar
ato próprio para detalhar as disposições deste decreto, cabendo-lhe,
ainda, regulamentar e instaurar o procedimento seletivo a que se re-
fere o artigo 7º deste decreto, mediante resolução.

Art. 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 27 de abril de 2011.

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 1133091

DECRETO nº. 257/2011.

Regulamenta o FUNDO DE AVAL DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS, instituído pela Lei 8.141 de 29.12.2009, no
âmbito do FUNDECAM - Fundo de Desenvolvimento de
Campos e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição e a Lei Orgânica do Município,
e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 8.141, de 29 de de-
zembro de 2009;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a assistência
através de garantia suplementar, aos empreendedores que buscam fi-
nanciamentos na linha de investimentos em instituições financeiras
conveniadas;

CONSIDERANDO que dentre os fatores que dificultam o
acesso ao crédito no mercado financeiro tradicional, a falta de garan-
tias consistentes está entre as causas mais relevantes, principalmente
às micro, pequenas e médias empresas, nos primeiros anos de ati-
vidade;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE AVAL MUNICIPAL

Seção I
Definição e Características

Art. 1º - O Fundo de Aval Municipal, FUNDECAM - AVAL é
um mecanismo a ser utilizado para concessão de garantia comple-
mentar aos Programas do FUNDECAM, em projetos encaminhados
para financiamento pelas Instituições Financeiras credenciadas, com
recursos próprios ou de terceiros, criado pela Lei Municipal nº. 8.141,
de 29 de Dezembro de 2009, regido pela referida lei e por este De-
creto.

Parágrafo Único - O Programa de que trata este decreto tem
por objetivo facilitar condições de acesso, por meio de garantia com-
plementar, a financiamentos de empresas industriais, comerciais e de
serviços, empreendedores, inclusive do setor informal, que exerçam
atividades produtivas, fomentando à criação, manutenção, moderniza-
ção ou ampliação de negócios, visando a geração de empregos e au-
mento da renda dos trabalhadores e das empresas.

Art. 2º - O FUNDECAM Aval é um fundo público de natureza
financeira e contábil, sem personalidade jurídica, mas terá contabili-
dade própria e específica, inserido no orçamento do FUNDECAM, ad-
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ministrado e gerido pelo Conselho Gestor, cuja operacionalização será
efetuada pelas Instituições Financeiras credenciadas, como depositá-
rias dos recursos.

§ 1º. Os recursos ficarão depositados em contas específicas,
com aportes periódicos para manutenção da paridade estabelecida no
Art. 6º da Lei 8141/2009, mantidos em aplicações financeiras, cujos
rendimentos serão incorporados aos recursos do fundo.

§ 2º. A apropriação destes recursos na forma de garantia pe-
las Instituições Financeiras será feita após autorização expressa do
Conselho Gestor do FUNDECAM, obedecidos aos critérios estabele-
cidos nos contratos firmados com o Município.

Art. 3º - Com o propósito de dinamizar e diversificar o aten-
dimento dos recursos destinados para este fim, o FUNDECAM, atra-
vés do Fundo de Aval, poderá aportar recursos e participar em So-
ciedade de Garantia de Crédito - SGC, de caráter regional.

§ 1º. Os recursos destinados para esta finalidade devem ser
direcionados, exclusivamente, para aplicações em empresas sediadas
no Município.

§ 2º. O aporte dos recursos deve ser depositado em Insti-
tuição Financeira credenciadas pelo FUNDECAM.

Art. 4º. A garantia do Fundo de Aval não isenta o beneficiário
final do crédito do pagamento das obrigações financeiras.

Seção II
Do Patrimônio do Fundo

Art. 5º - Constitui patrimônio do FUNDECAM Aval:

I - recursos públicos e privados, enumerados no artigo 4º. da
Lei nº 8.141/2009;

II - a receita decorrente da cobrança de comissão pela con-
cessão de aval;

III - a recuperação de crédito de operações honradas que fo-
ram garantidas com recursos do Fundo;

IV - outros recursos que lhe sejam destinados.

Parágrafo Único - O saldo apurado em cada exercício finan-
ceiro será transferido para o exercício seguinte.

Seção III
Da Concessão de Garantia pelo Fundo de Aval

Art. 6º - Podem ser beneficiários do Fundo de Aval as ope-
rações feitas por micro, pequenas e médias empresas, assim como os
empreendedores , donos de pequenos negócios dentro da visão de
microcrédito, voltado para economia popular e solidária.

Art.7º - As Instituições Financeiras credenciadas e que dis-
ponibilizarão linhas de crédito para atendimento ao público-alvo, po-
derão se beneficiar das garantias do Fundo de Aval, desde que te-
nham seus sistemas habilitados, observando o seguinte:

I - deverá constar, nos contratos com o Município, a forma
de utilização da garantia, necessitando para tanto, ter os sistemas
preparados para operacionalização e disponibilização ao Município de
informações claras quanto aos beneficiários, bem como a metodologia
de cobrança, antes e após a utilização dos recursos do fundo, visan-
do a recuperação dos valores;

II - a concessão da garantia poderá ser de forma direta, por
operação, ou por administração da carteira de crédito, estabelecido o
limite suportado por cada uma das partes.

§ 1º. Os sistemas de automação, informação, controle e ope-
racionalização das Instituições Financeiras, devem estar habilitados a
utilizar as garantias oferecidas pelo Fundo de Aval do Município, na
forma que estiver estipulada nos contratos, de maneira que a apro-
priação dos recursos da inadimplência, assim como a devolução dos
recursos resultantes da recuperação, seja de forma sistematizada.

§ 2º. A hipótese de concessão de forma direta ocorre quando
a garantia é negociada e concedida ao beneficiário do financiamento
que necessita de garantia complementar, por deliberação do Conselho
Gestor do FUNDECAM.

§ 3º. A administração da carteira de crédito ocorre quando a
concessão da garantia é compartilhada a partir da avaliação periódica
da carteira de empréstimos da Instituição Financeira, assumindo esta
o percentual de inadimplência pactuado, ficando o município respon-
sável por aportar a diferença que ultrapassar aquele teto, até o má-
ximo convencionado, antes de interromper o programa e até que se-
jam ajustados os saldos, por mecanismos de cobrança e controle, tra-
zendo aos níveis de normalidade.

Art. 8º - Quanto à concessão do crédito do Fundo de Aval,
serão observadas ainda, pelas Instituições Financeiras as disposições
a seguir:

I - os empréstimos beneficiados com os recursos do fundo
deverão, para inscrição no cadastro da dívida ativa e devida ação de
cobrança, possuir informações discriminadas, suficientes e compatíveis
com os sistemas do Município;

II - quando concedidos de forma direta, será cobrada Comis-
são pela concessão da garantia, em favor do Fundo de Aval, obtida
pela multiplicação do valor da garantia, pelo número de meses do
prazo total da operação e pelo fator 0,001, que corresponde a 0,1%
ao mês;

III - no caso de administração da carteira de crédito a ava-
liação será feita semestralmente ou trimestralmente, conforme acorda-
do entre as partes, estabelecido o teto de 5% (cinco por cento) do
valor da carteira ativa além do que for suportado pela instituição fi-
nanceira, como limite de inadimplência aceitável para continuidade do
programa.

Parágrafo Único - Fica autorizado o Conselho Gestor, através
de resolução, alterar o fator de que trata este artigo, de acordo com o
interesse do Município em fomentar algum segmento ou ramo de ati-
vidades, em locais ou períodos específicos.

Seção IV
Da Operacionalização do Fundo de Aval

Art. 9º - A solicitação de honra do aval será feita pela Ins-
tituição Financeira a partir de 180 até completar 360 dias da ocor-
rência de inadimplência do tomador do crédito, devendo a Instituição
encaminhar relatório discriminando os valores e parcelas vencidas.

Art. 10. - Enquanto não liquidados pelo devedor, os valores
honrados pelo Fundo de Aval, serão atualizados pelos juros estabe-
lecidos no contrato original da dívida, mais 1% (um por cento) ao mês

de mora e multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor atua-
lizado.

Art. 11. - Os valores em atraso, pagos pelo beneficiário do
financiamento depois de efetivada a utilização do fundo de aval, serão
devolvidos ao Fundo, atualizados na forma do Art. 10.

Art.12. - O controle financeiro do Fundo de aval será de res-
ponsabilidade do Conselho Gestor do FUNDECAM, cujas informações
serão prestadas pelas Instituições Financeiras, através de relatório
mensal de gestão com as demonstrações financeiras do Fundo de
Aval, inclusive com relatórios e extratos, entregues ao FUNDECAM
até o dia 10 de cada mês, correspondente ao movimento do mês an-
terior.

Parágrafo Único - A Instituição Financeira será responsável
pela veracidade das informações prestadas quanto ao controle finan-
ceiro do fundo.

Capítulo II
Das Disposições Gerais

Art.13. - As Instituições Financeiras que utilizarem a garantia
do Fundo se comprometem a:

I. utilizarem todos os recursos e metodologias de cobrança
junto aos beneficiários do crédito, assim como promover a ação ju-
dicial ou extrajudicial da obrigação inadimplida, nos prazos estabele-
cidos;
II. não repassar ao Fundo de Aval qualquer despesa necessária à re-
cuperação dos valores inadimplidos;

Art. 14. - Dissolvido o Fundo de aval, serão mantidos saldos
suficientes correspondentes as obrigações assumidas com as Institui-
ções Financeiras, até a sua liquidação.

Art. 15. - O exercício financeiro do Fundo de Aval inicia-se
em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano ci-
vil.

Art. 16. - Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 de abril
de 2011

Rosinha Garotinho
Prefeita Municipal

Id: 1133092

DECRETO Nº. 258/2011.

Regulamenta o PROGRAMA MUNICIPAL DE MICROCRÉ-
DITO - FUNDECAM Solidário, instituído pela Lei 8.142
de 29.12.2009, do Município de Campos dos Goytaca-
zes, junto ao FUNDECAM - Fundo de Desenvolvimento
de Campos e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição e a Lei Orgânica do Município,
e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 8.142, de 29 de de-
zembro de 2009;

CONSIDERANDO a necessidade de promover o desenvolvi-
mento econômico e social, fomentando os empreendimentos produti-
vos, o fortalecimento dos negócios existentes e a introdução e forma-
lização de novos empreendimentos, com acompanhamento, capacita-
ção e acesso ao crédito orientado;

CONSIDERANDO o desenvolvimento de ações específicas
no âmbito da economia popular e solidária e nos movimentos de in-
clusão social;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE MICROCRÉDITO

Seção I
Objetivos e Fontes

Art. 1º. O Fundo de Desenvolvimento do Microcrédito, deno-
minado FUNDECAM - Solidário, fazendo parte da estrutura do FUN-
DECAM - Fundo de Desenvolvimento de Campos, criado pela Lei
8142, de 29 de Dezembro de 2009, é regido pela referida lei e por
este Decreto.

Art. 2º. O FUNDECAM Solidário é um Programa Municipal de
Microcrédito equivalendo ao Fundo de Desenvolvimento do Microcré-
dito, uma nova linha de financiamento do FUNDECAM, voltado para
atividades produtivas, visando, principalmente:

I. contribuir para a inclusão econômica e social de pessoas e
empreendimentos econômicos potencialmente viáveis;
II. fortalecer empreendimentos produtivos, contribuindo para a sua
sustentabilidade;
III. gerar e manter postos de trabalho e renda;
IV. contribuir para o desenvolvimento econômico e social local e re-
gional.

Art. 3º. O FUNDECAM Solidário - Programa Municipal de Mi-
crocrédito se divide em FUNDECAM Cidadão e FUNDECAM Microem-
presa, com os seguintes aspectos:

I - o FUNDECAM Cidadão tem como foco principal o "Micro-
crédito Popular e Comunitário", produtivo, orientado e assistido, com o
objetivo de financiar empreendedores de negócios de pequeno porte,
formais ou informais, mantidos por pessoas de baixa renda que não
tem acesso ao crédito nos formatos convencionais, oferecidos pelos
bancos em geral. Objetiva ainda, levar o crédito para a população
mais pobre e excluída, visando a inclusão social e desenvolvimento
humano, principalmente incentivar mulheres e homens que têm na ati-
vidade por conta própria uma alternativa de vida, além de oferecer
crédito popular para atividades produtivas, empresariais e pequenos
negócios, permitindo o desenvolvimento empresarial, humano, geração
de trabalho, de renda e de sustentabilidade;

II - o FUNDECAM Microempresa destina-se a empresas com
sede e administração no município, microempresas, cooperativas e
associações, constituídas e organizadas, para financiamento das ati-
vidades produtivas.

§1º Caracteriza-se por uma modalidade especial de crédito
estruturado para alcançar um público de empreendedores que dese-
jam investir, ampliar ou reestruturar seus negócios, para o aumento da
capacidade produtiva da economia.

§2º O FUNDECAM Solidário será operacionalizado através de
contratos com Instituições Financeiras oficiais, utilizando recursos, me-
todologia e riscos das instituições, com apoio de fundos municipais de
aval e/ou equalizador de taxas.

Art. 4º - Nas hipóteses de propostas para atendimento a pro-
jetos que sejam de interesse e promovam benefícios de alta relevân-
cia ao Município, identificados pelo Conselho Gestor do FUNDECAM
ou programas executados por outras secretarias municipais, justifica-
das pelo alcance econômico e social dos empreendimentos e não en-
contrem amparo nas linhas oferecidas pelas Instituições Financeiras,
serão, excepcionalmente, utilizados recursos orçamentários para aten-
dimento direto pelo FUNDECAM, através de agente financeiro contra-
tado.

§ 1º. O enquadramento dos projetos acima, utilizando recur-
sos orçamentários, será utilizado após certificada a inadequação de
atendimento dentro das normas e linhas oferecidas pelas Instituições
Financeiras, caracterizando o sentido de excepcionalidade, além das
necessidades motivadas e previstas no caput.

§ 2º. Nos casos de atendimento direto, até o teto de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), serão concedidos financiamentos ado-
tando os critérios cabíveis, previstos na Lei Municipal n.º 7.084/2001
que instituiu o FUNDECAM, ressalvados os casos de programas es-
pecíficos criados por resoluções do Conselho Gestor do FUNDECAM.

§ 3º. O recebimento das parcelas, nos casos de utilização de
recursos orçamentários como “funding” das operações, será, preferen-
cialmente feito através de convênio de cobrança bancária ou débito
automático, cujo controle será feito através do crédito direto na conta
do FUNDECAM Solidário e troca de arquivos eletrônicos, objetivando
maior controle e segurança das transações.

Art. 5º. São recursos destinados ao Programa Municipal de
Microcrédito, aqueles originados das fontes previstas na Lei 8142/09,
Art. 4º, Incisos I a VI, compreendendo recursos orçamentários e/ou de
terceiros.

§ 1º. Serão utilizados, prioritariamente, recursos de terceiros,
preferentemente de Instituições Financeiras detentoras de tecnologias
adequadas, contratadas para atendimento a esse fim específico, com-
binadas à assistência prevista pelas leis dos Fundos de Aval e de
Equalização de Juros.

§ 2º. Os recursos orçamentários serão aplicados, mediante
gestão direta do Conselho Gestor do FUNDECAM ou indiretamente,
quando a gestão é feita pela Instituição Financeira ou IMF's Institui-
ções de Microfinanças definidas pela Lei Federal 11.110/2005, sendo
os recursos destinados ao público-alvo do programa ou em projetos
públicos ou privados, tais como grupos produtivos, organizados em
associações, cooperativas ou programas de economia solidária, vincu-
lados aos objetivos do PROGRAMA DE MICROCRÉDITO DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Seção II
Condições de Financiamento

Art. 6º. O atendimento através do Programa Municipal de Mi-
crocrédito - FUNDECAM Cidadão caracteriza-se como empréstimos de
valores pequenos, e destina-se:
I- aos empreendedores de pequenos negócios da economia
formal ou informal;
II- as pessoas físicas que trabalhem por conta própria, de baixa ren-
da, que tenham um negócio que contribua para a renda familiar;
III- aos trabalhadores e trabalhadoras que concluíram cursos promo-
vidos pelos Programas de Qualificação Profissional Municipais, Esta-
duais ou entidades privadas reconhecidas como SEBRAE, incubado-
ras ou outras, e já estejam inseridos no mercado de produção de
bens e serviços;
IV- as cooperativas e outras formas de associação produtiva de bens
e serviços, do campo ou da cidade, que sejam legalmente constituí-
das;
V- aos pequenos produtores rurais e suas famílias, para financiamento
de atividades que agreguem valor à produção e/ou contribuam para o
aumento da renda familiar.

Parágrafo único. Os limites de financiamento do FUNDECAM
Cidadão serão estabelecidos por resolução do Conselho Gestor do
FUNDECAM.

Art. 7º. Como critérios de acesso ao crédito, na linha do
FUNDECAM Cidadão, os candidatos devem cumprir as seguintes exi-
gências:

I- estar produzindo, no município, há mais de 6 (seis) meses,
no setor formal ou informal e/ou trabalhadores enquadrados no Art.
6º. Inciso III acima;
II- residir há mais de 2(dois) anos no município, em endereço fixo.
Caso não more no município, é preciso que seu negócio ali esteja
estabelecido há mais de 2(dois) anos;
III- Não estar inscrito em cadastros de inadimplentes como o Serviço
de Proteção ao Crédito (SPC), no SERASA e CADIN;
IV- ter o total de vendas menor que R$240.000,00(duzentos e qua-
renta mil reais), nos últimos 12(doze) meses anteriores à data da so-
licitação do crédito;
V- apresentar fiador ou fiadores, avalista ou avalistas, pessoa física ou
jurídica, sem inscrição nos cadastros de inadimplentes como o Serviço
de Proteção ao Crédito (SPC), SERASA e CADIN;
VI- ser o tomador do crédito maior de idade ou legalmente emanci-
pado;
VII- apresentar documentação que comprove a regularidade com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, regularidade no
FGTS e no INSS.

§ 1º. Não há restrição ao deficiente físico ou analfabeto, des-
de que legalmente responsável ou representado por procurador legal,
através de procuração pública lavrada em Cartório, cuja data deve ser
sempre anterior à data de emissão do instrumento de crédito e com
poderes específicos para a finalidade do ato. Sendo a procuração de
outro Estado, o procurador tem que reconhecer firma do tabelião em
Cartório de uma cidade do Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º. Poderá ser atendido o candidato que não preencha o
requisito do Inciso I acima, desde que vinculado oficialmente a uma
incubadora de empresas que funcione no município.

§ 3º. Entende-se como Incubadora de Empresas, organização
de entidades e instituições de reconhecida capacidade técnica e cien-
tífica, num ambiente planejado e protegido, propício para o desenvol-
vimento de empresas interessadas em investir em novos projetos.
Tem o objetivo reduzir a taxa de mortalidade das micro e pequenas
empresas, oferecendo aos incubados um ambiente flexível e encora-
jador, além de uma série de facilidades, tais como infraestrutura, ser-
viços, assessorias, redes de relacionamento e qualificação, para o
surgimento e crescimento empreendimentos novos e saudáveis. Po-
dem ser Incubadoras de Empresas fechadas, onde as empresas estão
agrupadas em espaço privativo de trabalho, e as Incubadoras de Em-
presas abertas, onde as empresas incubadas não precisam estar ins-
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taladas no mesmo local e ainda de base tecnológica, base tradicional,
mista ou popular.

Art. 8º. Será ainda objeto de estruturação e atendimento do
FUNDECAM Cidadão, de acordo com a política de investimentos e
prioridades do FUNDECAM, aprovada pelo Conselho Gestor, as va-
riáveis mais direcionadas a programas específicos, tais como:

I- o atendimento às comunidades carentes, constituídas pre-
dominantemente de população de baixa renda, baixo IDH, dentro da
filosofia de microfinanças, através de Bancos Comunitários e moeda
social, permitindo atendimento e acesso a serviços financeiros, com
portfólio de produtos simplificados, por meio de convênio com Insti-
tuição de Microfinanças - IMF, vinculada a uma Instituição Financeira
instalada na praça, que ofereça a tecnologia necessária e instalação
de correspondente bancário;
II- apoio a Economia Solidária, disponibilizando financiamentos em
parcerias com programas desenvolvidos pelas secretarias municipais
encarregadas do assunto, com crédito comunitário, para as práticas
econômicas e sociais organizadas que realizam atividades de produ-
ção de bens, prestação de serviços, finanças e avais solidários, tro-
cas, comércio justo e consumo solidário.

§1º. Para os efeitos deste artigo são Instituições de Micro-
finanças - IMF, as instituições de microcrédito produtivo orientado, de-
finidas na Lei Federal nº 11.110/2005.

§2º. Os limites de financiamento do FUNDECAM Cidadão se-
rão estabelecidos por resolução do Conselho Gestor do FUNDECAM.

Art. 9º. O FUNDECAM Microempresa, direcionado para em-
presas ativas e formais, legitimamente constituídas e funcionando no
Município, será praticado dentro das parcerias firmadas com Institui-
ções Financeiras, utilizando os recursos, análise de crédito e de risco
dentro dos critérios da instituição conveniada, ficando o FUNDECAM,
como intermediário para recepção dos projetos e documentação, en-
caminhamento e acompanhamento dos processos, podendo ainda, al-
ternativamente, oferecer garantia complementar e equalização de ju-
ros.

§1º. A Instituição ou Instituições Financeiras serão contrata-
das nas formas estabelecidas pela lei 8666/93, dentro do critério de
menores taxas dos empréstimos até o teto máximo de 1% ao mês,
equivalendo a 12,68% ao ano, podendo corresponder, no caso de va-
riação substancial nas taxas de mercado, na época da apresentação
da proposta e, se porventura contratada, ao limite de 123,71% (cento
e vinte e três inteiros e setenta e um décimos por cento) da Taxa
Média Referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC.

§2º. Os limites de financiamento devem obedecer aos valores
máximos estabelecidos nas linhas oferecidas pelas Instituições Finan-
ceiras, sendo as propostas de valor até R$50.000,00 conduzidas den-
tro dos critérios do Microcrédito e apresentadas no formato estabe-
lecido pelas Instituições Financeiras credenciadas. Acima de R$
50.000,00, serão conduzidas pelos critérios da Lei 7084/2001, alterada
pela Lei 8144/2009, conforme programa FUNDECAM Estruturante.

Art. 10. O atendimento ao tomador final dos recursos do Pro-
grama Municipal de Microcrédito será feito através de pessoas trei-
nadas para elaborar o levantamento socioeconômico e prestar orien-
tação educativa sobre o planejamento do negócio, para definição das
necessidades de crédito e de gestão voltadas ao desenvolvimento do
empreendimento no âmbito do município, chamados de Agentes Mu-
nicipais de Empreendedorismo, denominados AME's.

§1º. O acompanhamento e a orientação ao tomador final dos
recursos devem ser mantidos durante o período do contrato, visando
melhor aproveitamento e aplicação, bem como, o crescimento e sus-
tentabilidade da atividade econômica;

§2º. Os Agentes Municipais de Empreendedorismo serão re-
crutados para o exercício das funções, passando por processo sele-
tivo e participando do Programa de Formação para Agentes de Cré-
dito, patrocinado pelo Município, com empresa habilitada detentora de
reconhecida capacidade e experiência no ramo.

Art. 11. O valor e as condições do crédito devem ser defi-
nidos após a avaliação da atividade, da capacidade de endividamento
do tomador final dos recursos, entre outras características levantadas
e apresentadas mediante pareceres elaborados pelos Agentes Muni-
cipais de Empreendedorismo e pelo Comitê de Crédito Qualificado,
em estreita interlocução entre ambos.

Art. 12. Os interessados pelo Microcrédito serão atendidos,
pessoalmente, pelo Agente Municipal de Empreendedorismo, na Uni-
dade Municipal de Empreendedorismo - UME, ou no próprio local do
empreendimento.

Parágrafo Único - O levantamento sócio-econômico e de da-
dos cadastrais, na forma e local previstos nos Art. 10 e 11, será feito
através do formulário LSE - Levantamento Sócio Econômico, com me-
todologia adequada que englobam as informações necessárias e su-
ficientes para tomada de decisão pelo Comitê de Crédito Qualificado,
com segurança.

Seção III
Unidade Municipal de Empreendedorismo

Art. 13. As Unidades Municipais de Empreendedorismo -
UME's, assim chamadas para identificação dentro do programa, são
consideradas as subdivisões geográficas e áreas territoriais de atua-
ção dos Agentes e também as estruturas físicas de apoio técnico e
logístico dentro desses territórios, servindo como referência para os
pretensos beneficiários buscarem atendimento.

Art. 14. Para melhor atendimento ao público-alvo do micro-
crédito, serão implantadas várias UME's, cobrindo toda área territorial
do município, sendo a sede localizada no centro da cidade, junto ou
próximo à sede do FUNDECAM.

§1º. Na Unidade sede, que será chamada de Unidade Mu-
nicipal de Empreendedorismo, UME Central ficarão arquivadas as so-
licitações de crédito, documentos cadastrais dos clientes, autorizações
dos financiamentos, e toda documentação referente ao microcrédito.

§2º. A Unidade Municipal de Empreendedorismo - UME Cen-
tral deverá possuir estrutura para realização de reuniões do Comitê de
Crédito, além de sistema de informática adequado para controle e re-
cepção dos aplicativos das Instituições Financeiras, registro e acom-
panhamento das propostas, emissão de relatórios de desempenho e
avaliação do programa para subsidiar informações ao Conselho Ges-
tor do FUNDECAM.

Art. 15. As Unidades serão assistidas pelos Agentes Munici-
pais de Empreendedorismo e pelo Comitê de Microcrédito Municipal,
cuja composição, competências e atribuições principais estão definidas
nos Parágrafos 1º. e 2º. do Art. 3º. da Lei 8142/2009.

Seção IV
Comitê de Microcrédito Municipal

Art. 16. O Comitê cuja atribuição principal é a de decidir so-
bre o deferimento ou não da concessão do crédito, tem ainda como
atividades:

I - acompanhar e avaliar o desempenho do Programa Muni-
cipal de Microcrédito;

II - exercer controle e desenvolver critérios de atuação junto
com os Agentes Municipais de Empreendedorismo e Instituições Fi-
nanceiras, para manutenção dos índices e cobrança da inadimplên-
cia;

III - apresentar relatórios com as informações necessárias pa-
ra o acompanhamento por parte do Conselho Gestor do FUNDE-
CAM.

Art. 17. O Comitê de Microcrédito Municipal, indicado pelo
Conselho Gestor do FUNDECAM, será composto de 5(cinco) mem-
bros:

I. - o Superintendente de Fomento ao Microcrédito do FUN-
DECAM;

II. - um representante do corpo técnico do FUNDECAM;
III. - um representante do município, a convite do Presidente do Con-
selho Gestor do FUNDECAM, da relação indicada pelo Conselho Ges-
tor, dentre os participantes do mesmo Conselho, além da Secretaria
Municipal de Família e Assistência Social;
IV. - um representante da Instituição Financeira parceira do Progra-
ma;
V. - um representante escolhido das demais entidades parceiras do
programa.

§1º. Os suplentes, também referendados pelo Conselho Ges-
tor, que substituirão os titulares em suas faltas ou impedimentos, de-
verão ser, da parte do Município, de cargo, funções e setores equi-
valentes, e da parte das Instituições Financeiras e demais entidades
parceiras, junto com os membros titulares, informados por ofício ao
FUNDECAM.

§2º. No caso de mais de uma Instituição Financeira Creden-
ciada, participa o representante da Instituição para onde for direcio-
nado o crédito.

§3º. Farão parte do Comitê, representantes que tenha conhe-
cimento suficiente do programa ou tenha participado de Programa de
Formação para Agente de Crédito ou treinamento sobre Comitê de
Crédito;

Art. 18. O comitê reunir-se-á com quorum mínimo de 3 (três)
membros, sendo indispensável a presença de 2 representantes do
Município, sendo, obrigatoriamente, 1 (um) Superintendente do FUN-
DECAM e 1 representante da Instituição Financeira, sendo a aprova-
ção das propostas decidida por consenso.

Parágrafo Único. As decisões do comitê deverão ser expres-
sas e registradas em ata, sendo arquivadas em ordem sequencial na
UME - Central.

Art. 19. O Comitê de Microcrédito Municipal se obriga a cum-
prir as Resoluções do Conselho Gestor do FUNDECAM, fazendo se-
manalmente, reunião para deliberação da concessão dos créditos so-
licitados, e mensalmente, a prestação de contas do andamento do
Programa.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 20. Na operacionalização do Microcrédito, o Município se
utilizará das tecnologias próprias, das disponibilizadas pelas Institui-
ções Financeiras e ainda poderá, na estruturação prevista no Art. 7º.
deste regulamento , firmar parcerias com Instituições de Microfinan-
ças, conforme autorização da Lei Municipal 8142/2009, Art. 6º.

Art. 21. Na implantação do programa, para funcionamento e
apoio as instituições conveniadas, o município se responsabiliza pelos
custos dos investimentos iniciais de estrutura e o quadro de Agentes
de Crédito, de forma a contribuir para o funcionamento e sua con-
solidação, utilizando para isso, preferencialmente, as estruturas dos
próprios municipais já existentes.

Art. 22. A constituição ou ampliação do fundo rotativo de cré-
dito (funding) das instituições conveniadas para operacionalização do
microcrédito poderá ter origem própria, de fundos ou recursos de go-
vernos, doações de organismos nacionais e internacionais ou aportes
de recursos do FUNDECAM.

Art. 23. A condução e direcionamento das propostas para as
instituições financeiras, de acordo com os contratos e parcerias acer-
tadas, ensejam tratamento diferenciado, dependendo da origem dos
recursos, especialmente com relação às taxas praticadas, a forma de
retorno dos capitais investidos e a condução da inadimplência:

I - os financiamentos liberados por Instituições Financeiras
utilizando recursos, metodologia e risco próprios, obedecerão aos cri-
térios estabelecidos por essas e as cláusulas específicas do contrato
firmado entre as partes;

II - os financiamentos liberados por Instituições Financeiras
utilizando recursos do FUNDECAM serão firmados conforme Anexo I
deste regulamento, com taxas definidas por resolução do Conselho
Gestor do FUNDECAM, metodologia de cobrança por adesão ao con-
trato firmado para Cobrança Bancária ou Débito Automático em conta-
corrente e cláusula específica para os casos de inadimplemento.

§1º. Nos casos previstos no Inciso I, além do contrato as-
sinado entre as partes, será assinado instrumento entre os beneficiá-
rios e o município, estabelecendo os critérios e as regras de enqua-
dramento para os Fundos de Aval, Lei Municipal 8141/2009 e Equa-
lização, Lei Municipal 8173/2010, contendo termo de compromisso de
observância rigorosa aos regulamentos das respectivas Leis, conforme
Anexo II e Anexo III, respectivamente.

§2º. O não pagamento das parcelas, conforme o cronograma
estabelecido no contrato firmado na forma do Inciso II, ensejará a co-
brança, sobre as parcelas vencidas, com encargos de inadimplemen-
to, de forma administrativa e automática pela Instituição conveniada,
até 180 dias após os vencimentos. Passado este período, a dívida
será considerada vencida pelo total atualizado e encaminhada para a
dívida ativa.

§3º. Ocorrendo o inadimplemento, para as situações do In-
ciso II e do Parágrafo Segundo acima, de qualquer obrigação con-
tratual ou legal que determine o vencimento antecipado da dívida, as-
sim como no caso de atraso no pagamento da obrigação em seu ven-
cimento, a dívida ficará sujeita, desde o inadimplemento e até o seu
efetivo pagamento, à taxa de juros especificada no contrato, acrescida
de juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, incidentes sobre o
saldo devedor diário atualizado, mais multa convencional de 2% (dois
por cento) sobre o valor do saldo devedor atualizado.

Art. 24. Os limites, taxas e exigências de garantias poderão
ser flexibilizados através de Resoluções publicadas pelo Conselho
Gestor do FUNDECAM, de acordo com as flutuações e demandas do
mercado, obedecendo aos parâmetros do Art. 8º., §1º deste regula-
mento, principalmente quando houver disponibilidades de recursos ex-
ternos em condições mais vantajosas ou aplicação de recursos orça-
mentários em programas direcionados e específicos, do interesse do
município.

Art. 25. Associado ao crédito, o Programa pode sugerir aos
empreendedores acompanhamento e orientação empresarial, através
de cursos de capacitação e aperfeiçoamento profissional, oferecidos
pela Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, pelo SEBRAE
ou outra instituição de reconhecida capacidade técnica, para a melhor
aplicação do recurso, a fim de integrá-los de maneira competitiva ao
mercado, com desenvolvimento de plano de negócios ou projetos,
conforme o caso.

Art. 26. Os termos deste regulamento entram em vigor ime-
diatamente após a sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2011.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Municipal

ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO A SER FIRMADO ENTRE AS PAR-
TES, O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E OS PRO-
PONENTES DE FINANCIAMENTOS DO MICROCRÉDITO, COM RE-
CURSOS DO FUNDECAM, CONFORME PREVISTO NO ART. 23, IN-
CISO II DO DECRETO LEI...... TENDO O BANCO DO BRASIL CO-
MO AGENTE FINANCEIRO.

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SR. ... E O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES (RJ), POR INTERMÉDIO DO FUNDO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE CAMPOS - FUNDECAM, TENDO COMO AGENTE FINANCEI-
RO O BANCO DO BRASIL S/A, COM RECURSOS DO PROGRAMA
MUNICIPAL DE MICROCRÉDITO - FUNDECAM SOLIDÁRIO.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ), qua-
lificar, por intermédio do CONSELHO GESTOR DO FUNDECAM -
Fundo de Desenvolvimento de Campos dos Goytacazes, neste ato re-
presentado pelo seu presidente Sr(a). ..., qualificar, contrata com o fi-
nanciado Sr(a). ..., qualificar, uma operação de financiamento de ca-
pital de giro e/ou investimento fixo, com recursos do PROGRAMA
MUNICIPAL DE MICROCRÉDITO - FUNDECAM SOLIDÁRIO, tendo
como agente financeiro o BANCO DO BRASIL S/A, Agência Campos
dos Goytacazes - RJ , representada por seu administrador o Sr(a). ...,
qualificar, tudo conforme preâmbulo abaixo.

1. PREÂMBULO
I. FINANCIADOR: Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-

tacazes, qualificar, ...
II. FINANCIADO: qualificar, ...
III. VALOR DO CRÉDITO E FORMA DE UTILIZAÇÃO: espe-

cificar, ...
IV. ENCARGOS FINANCEIROS: especificar, ...
V. PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO: especificar, ...
VI. GARANTIAS: especificar, ...
VII. AGENTE FINANCEIRO: Banco do Brasil S/A, Agência

Campos dos Goytacazes (RJ).

2. FINALIDADE E FORMA DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

O crédito ora aberto e aceito pelo (a) CONTRATANTE será
liberado pelo BANCO DO BRASIL S.A., por solicitação e autorização
do FUNDECAM, destinado única e exclusivamente, ao empréstimo/fi-
nanciamento de:

a) Capital de Giro - através de crédito automático na conta
corrente indicada no preâmbulo;

b) Investimento Fixo - na conta corrente do fornecedor do
bem e, na sua falta, mediante Ordem de Pagamento. O (A) CONTRA-
TANTE deste instrumento, desde já, se compromete a apresentar ao
FUNDECAM, no prazo máximo de uma semana a contar da data da
liberação do crédito, a NOTA FISCAL referente ao bem financiado.

3. ENCARGOS FINANCEIROS E DEMAIS ACESSÓRIOS

Sobre o empréstimo/financiamento ora concedido, serão de-
vidos juros à taxa efetiva mensal indicada neste instrumento, capita-
lizados durante o período de carência, ao fim do qual o saldo devedor
apurado servirá de base para cálculo das parcelas de amortização, de
acordo com o Sistema Price.

4. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Caso o tipo de encargo indicado neste instrumento seja PÓS-
FIXADO, os saldos devedores diários serão atualizados com base na
variação do indexador informado acima, a qual será exigível na res-
pectiva data base, no vencimento e/ou na liquidação deste instrumen-
to de crédito.

5. ENCARGOS POR INADIMPLEMENTO

Ocorrendo o inadimplemento de qualquer obrigação contra-
tual ou legal que determine o vencimento antecipado da dívida, assim
como no caso de atraso no pagamento da obrigação em seu ven-
cimento, a dívida ficará sujeita, desde o inadimplemento e até o seu
efetivo pagamento, à taxa de juros acima especificada, acrescida de
juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, incidentes sobre o sal-
do devedor diário atualizado, mais multa convencional de 2% (dois
por cento) sobre o valor do saldo devedor atualizado.

6. DAS GARANTIAS

Comparece(m) e assina(m) o presente instrumento, o(s) FIA-
DOR (ES), ao final qualificados, anuindo expressamente ao pactuado
no tocante ao cumprimento de todas as obrigações assumidas, prin-
cipal, encargos pactuados, multas, impostos, custas, honorários advo-
catícios, etc., renunciando desde já ao benefício de ordem constante
do artigo 827 do Código Civil.

7. REFORÇO DE GARANTIA

O CONSELHO GESTOR poderá, a qualquer tempo, exigir re-
forço de garantia em qualquer caso em que se torne necessária a
medida, devendo o CONTRATADO conceder esse reforço, no prazo
em que for solicitado, sob pena de vencimento antecipado de todo o
contrato, independentemente de interpelação ou notificação judicial ou
extrajudicial.

8. PROCURAÇÃO

Constituem-se o (a) CONTRATANTE e o(s) FIADOR (ES)
mutuamente procuradores, com recíprocos e especiais poderes, irre-
vogáveis e irretratáveis para receber citação, uns em nomes de ou-
tros, em caso de eventual ação oriunda deste instrumento, podendo,
ainda, receber intimações, bem como todos e quaisquer atos proces-
suais que se tornem necessários para o normal e regular andamento
do processo competente.

9. DO DESEMBOLSO

O contratado fica ciente de que o desembolso dos recursos
por parte do AGENTE FINANCEIRO nomeado no item VII do preâm-
bulo está na dependência da efetiva liberação dos recursos dos mes-
mos pelo CONSELHO GESTOR, estando, pois, o AGENTE FINAN-
CEIRO, isento de qualquer responsabilidade pelo descumprimento dos
respectivos cronogramas.

10. DO VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO

O CONTRATADO declara-se ciente que na falta de cumpri-
mento de qualquer das obrigações por ele assumidas não só neste
título, como em outros instrumentos que porventura tenha firmado ou
venha firmar com a Prefeitura do Município de Campos dos Goyta-
cazes, ou no caso de recuperação judicial ou falência, ou, ainda, pela
ocorrência de quaisquer dos casos de antecipação legal do vencimen-
to, poderá a Prefeitura do Município de Campos dos Goytacazes con-
siderar vencidas, de pleno direito, as operações de crédito existentes
e exigir o total da dívida delas resultante, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial.

Parágrafo Único: Caso o FINANCIADO, durante a vigência do
financiamento, venha a transferir seu domicílio ou instalações para ou-
tro município, o FINANCIADOR considerará a dívida vencida extraor-
dinariamente, exigindo sua imediata liquidação.

11. CLÁUSULA ESPECIAL

A falta de cumprimento de quaisquer das obrigações do
CONTRATADO assumidas não só neste instrumento, como em outro
que porventura tenha firmado ou venha firmar com o CONSELHO
GESTOR, por intermédio do AGENTE FINANCEIRO, ou ainda, pela
ocorrência de qualquer fato que justifique a antecipação legal do ven-
cimento, poderá o CONSELHO GESTOR considerar vencidos de ple-
no direito, os contratos de crédito existentes e exigir o total da dívida
deles resultantes, independentemente de aviso extrajudicial ou inter-
pelação judicial. Será passível também, de vencimento extraordinário
do contrato, com a imediata sustação de qualquer desembolso e a
consequente exigibilidade do crédito, se for comprovada a aplicação
dos recursos do financiamento em finalidade diversa da prevista no
preâmbulo.

12 - OUTRAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES

a) Os pagamentos serão efetuados através de Boleto Ban-
cário ou na Agência do BANCO DO BRASIL S.A. acima indicada,
através de débito na conta corrente indicada neste instrumento. Por-
tanto, desde já o(a) Contratante autoriza ao BANCO DO BRASIL S.A.,
em caráter irrevogável e irretratável, a debitar na referida conta cor-
rente, nas datas avençadas, todos os valores devidos, a qualquer tí-
tulo, por força deste instrumento, mediante autorização expressa, obri-
gando-se, em consequência, a manter suficiente provisão de fundos
para satisfazer quaisquer lançamentos de débitos.

b) Fica o BANCO DO BRASIL S.A. expressamente autoriza-
do a incluir e consultar as informações do(a) CONTRATANTE e do(s)
FIADOR (ES) junto ao sistema Central de Risco do Banco Central do
Brasil, com base na Circular nº 3.098 de 20/03/2002, do BACEN.
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c) Os saldos apurados na conta vinculada à operação serão
considerados como líquidos e certos, para efeito de cobrança judicial
ou extrajudicial, após a discriminação de todos os valores, entre eles
os créditos, débitos, taxas, índices, juros, atualização monetária e ou-
tros encargos financeiros previstos neste instrumento.

d) As pessoas que assinam o presente instrumento represen-
tando o(a) CONTRATANTE e/ou o(s) FIADOR (ES), declaram sob as
penas da lei, assumindo todas as responsabilidades de caráter civil e
criminal decorrentes, que se encontram investidas dos competentes
poderes de ordem legal e societária para tanto, motivo pelo qual as-
segurarão, em qualquer hipótese, a veracidade da presente declara-
ção.

e) Em caso de cobrança em processo contencioso ou não,
judicial ou administrativo, incidirá o percentual de 10% (dez por cento)
sobre o principal e acessórios do débito, a título de honorários ad-
vocatícios.

f) Sem prejuízo do vencimento deste instrumento, poderá o
mesmo ser declarado rescindido pelo CONSELHO GESTOR do FUN-
DECAM, sendo exigível de imediato o saldo devedor, juros, comissão,
demais encargos financeiros e tudo o mais que for devido, indepen-
dentemente de qualquer aviso, interpelação judicial ou extrajudicial,
em caso de falta de pagamento do principal e encargos financeiros
ajustados, ou qualquer outro inadimplemento que a critério do Con-
selho Gestor ou do Comitê de Crédito coloque em risco a segurança
do seu crédito.

g). É assegurado ao (à) CONTRATANTE o direito de liquida-
ção antecipada do débito, total ou parcial, mediante redução propor-
cional dos juros.

h) Na hipótese de inadimplemento, o(a) CONTRATANTE e/ou
FIADOR (ES) autoriza(m) neste ato o FUNDECAM, após prévia e ex-
pressa notificação dos mesmos, a divulgar e encaminhar documentos
relativos à presente operação e informações inclusive cadastrais, aos
cadastros restritivos do Serviço de Proteção ao Crédito, e inscrevê-los
na Dívida Ativa, para efeito de cobrança judicial ou extrajudicial.

i) A movimentação dos recursos originários de operações de
crédito disponibilizados pelo BANCO DO BRASIL S.A. ao (à) CON-
TRANTE em sua conta de depósito, segue as regras estabelecidas no
instrumento que regulamenta a abertura e a manutenção de contas de
depósito, inclusive no que se refere a agendamento de transferência
de recursos através dos mecanismos que o BANCO DO BRASIL S.A.
disponibilizar ao (à)CONTRATANTE, assim como através de cheques,
cujas regras e limites também estarão contidas no citado instrumen-
to.

j) O(A)CONTRATANTE e o(s) FIADOR (ES) declaram ter lido
previamente o presente instrumento e tendo conhecimento sobre to-
das as cláusulas e condições, declaram que receberam uma via deste
instrumento.

l) Obrigam-se O(A) CONTRATANTE e o(s) FIADOR (ES) a
manterem atualizados os seus endereços, ficando cientes que o não
cumprimento desta cláusula eximirá o FUNDECAM quanto à respon-
sabilidade pelo envio de eventuais correspondências a eles dirigidas.

13. FORO

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou ques-
tões que se originem do presente instrumento, será o de Campos dos
Goytacazes-RJ.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
instrumento em 02(duas) vias de igual teor e para um só efeito, na
presença de 02(duas) testemunhas.

Local e Data

FINANCIADOR:
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes
________________________

FINANCIADO
Nome/Razão Social
_____________________

FIADOR (ES)

1.
1.1
Nome Cônjuge
2.
2.1
Nome Cônjuge

AGENTE FINANCEIRO
Banco do Brasil S.A. - Agência Campos dos Goytacazes

____________________

TESTEMUNHAS

_____________________
Nome/CPF

_____________________
Nome/CPF

ANEXO II

I - ESTABELECE CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA UTILI-
ZAÇÃO DO APOIO DO FUNDO DE AVAL MUNICIPAL EM FINANCIA-
MENTOS LIBERADOS NO PROGRAMA FUNDECAM Solidário UTILI-
ZANDO RECURSOS DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

Do Preâmbulo:
Conforme previsto no artigo 23, Inciso I e Parágrafo 1º do

Decreto Lei... que regulamenta o PROGRAMA MUNICIPAL DE MI-
CROCRÉDITO - FUNDECAM Solidário, instituído pela Lei 8.142 de
29.12.2009, do Município de Campos dos Goytacazes, junto ao FUN-
DECAM - Fundo de Desenvolvimento de Campos, os financiamentos
que utilizarem recursos das Entidades Financeiras, serão firmados de
acordo com os critérios e condições estabelecidas no Decreto .....,
que regulamenta a Lei Municipal 8141/2009.

II - MINUTA DO CONTRATO A SER FIRMADO ENTRE AS
PARTES, O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E OS
PROPONENTES DE FINANCIAMENTOS DO MICROCRÉDITO, COM
RECURSOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E APOIO DO FUNDO
DE AVAL MUNICIPAL, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 8141/2009.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SR. ... E O MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ), POR INTERMÉDIO
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS - FUNDECAM,
VINCULADO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO COM
RECURSOS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (.....), DENTRO DO
PROGRAMA FUNDECAM SOLIDÁRIO, ESTABELECENDO CRITÉ-
RIOS E CONDIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DO APOIO DO FUNDO DE
AVAL MUNICIPAL.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ), qua-
lificar, por intermédio do CONSELHO GESTOR DO FUNDECAM -
Fundo de Desenvolvimento de Campos dos Goytacazes, neste ato re-
presentado pelo seu presidente Sr(a). ..., qualificar, contrata com o fi-
nanciado Sr(a). ..., qualificar, a concessão do mecanismo de garantia
complementar do FUNDO DE AVAL, com recursos do PROGRAMA
MUNICIPAL DE MICROCRÉDITO - FUNDECAM SOLIDÁRIO, tendo
como agente financeiro o(a) (indicar), Agência Campos dos Goytaca-
zes - RJ , representada por seu administrador o Sr(a). ..., qualificar,
tudo conforme preâmbulo abaixo.

PREÂMBULO

I. FINANCIADOR: Instituição Financeira, Agência....
II. FINANCIADO(A): qualificar, ...
III. VALOR DO CRÉDITO: especificar, ...
IV. ENCARGOS FINANCEIROS: especificar, ...
V. PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO: especificar, ...
VI. DATA DO CONTRATO:
VII. NÚMERO DO CONTRATO:
VIII. CONTA CORRENTE E AGÊNCIA DO FINANCIADO(A):
IX. COMISSÃO PELA CONCESSÃO DA GARANTIA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O FUNDO DE AVAL
MUNICIPAL - FUNDECAM AVAL criado pela Lei 8141/2009 e gerido
pelo FUNDECAM, visa a garantir, de forma complementar, o financia-
mento contratado pelo FINANCIADO(A) junto ao FINANCIADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONCESSÃO DO FUNDO DE
AVAL - Concedida a garantia do FUNDO DE AVAL, o(a) FINANCIA-
DO(A) não estará isento do cumprimento das obrigações por ele(a)
assumidas junto ao FINANCIADOR, relativas ao pagamento do valor
devido, bem como aos encargos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS BENEFICIÁRIOS DA CON-
CESSÃO DE GARANTIA DO FUNDO DE AVAL - Pelo presente ins-
trumento o FINANCIADO, beneficiário do FUNDO DE AVAL, confessa
estar ciente das normas que regem o FUNDO (Lei 8141/2009) bem
como tem conhecimento de suas responsabilidades como usuário da
garantia contratual que ora lhe é concedida.

CLÁUSULA QUARTA - DA COBRANÇA DO DÉBITO - Fica
o(a) FINANCIADO(A) desde já ciente de que o MUNICÍPIO DE CAM-
POS DOS GOYTACAZES, por meio do Fundo de Desenvolvimento de
Campos - FUNDECAM, poderá promover sua inscrição no cadastro
de Dívida Ativa Municipal bem como a devida ação de cobrança ju-
dicial, após solicitação do banco da cobertura da garantia.

CLÁUSULA QUINTA - DA COMISSÃO PELA UTILIZAÇÃO
DO FUNDO DE AVAL - Na hipótese da garantia do Fundo de Aval
ser concedida de forma direta, será cobrada a(o) FINANCIADO(A), co-
missão em favor do Fundo de Aval, obtida, conforme art.8º, II da Lei
8.141 de 2009, pela multiplicação do valor da garantia, pelo número
de meses do prazo total da operação e pelo fator 0,001, que corres-
ponde a 0,1% ao mês.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS FINANCEIROS - Os
valores honrados pelo Fundo de Aval, enquanto não liquidados pelo(a)
FINANCIADO(A), serão atualizados pelos juros estabelecidos no con-
trato original da dívida, acrescido de 1%(um por cento) ao mês de
mora e multa de 2%(dois por cento) sobre o saldo devedor atualiza-
do.

CLÁUSULA SÉTIMA - O foro competente para dirimir quais-
quer dúvidas ou questões que se originem do presente instrumento,
será o de Campos dos Goytacazes - RJ.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
instrumento em 02(duas) vias de igual teor e para um só efeito, na
presença de 02(duas) testemunhas.

FINANCIADO (A)
Nome/Razão Social

_____________________

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
FUNDECAM - Fundo de Desenvolvimento de Campos

____________________

TESTEMUNHAS

_____________________
Nome/CPF

_____________________
Nome/CPF

ANEXO III

I - ESTABELECE CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA UTILI-
ZAÇÃO DO APOIO DO FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DE TAXAS DE
JUROS EM FINANCIAMENTOS LIBERADOS NO PROGRAMA FUN-
DECAM Solidário UTILIZANDO RECURSOS DAS INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS.

Preâmbulo:
Conforme previsto no artigo 23, Inciso I e Parágrafo 1º do

Decreto Lei... que regulamenta o PROGRAMA MUNICIPAL DE MI-
CROCRÉDITO - FUNDECAM Solidário, instituído pela Lei 8.142 de
29.12.2009, do Município de Campos dos Goytacazes, junto ao FUN-
DECAM - Fundo de Desenvolvimento de Campos, os financiamentos
que utilizarem recursos das Instituições Financeiras, serão firmados de
acordo com os critérios e condições estabelecidas no Decreto ...., que
regulamenta a Lei Municipal 8173/2010.

II - MINUTA DO CONTRATO A SER FIRMADO ENTRE AS
PARTES, O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E OS
PROPONENTES DE FINANCIAMENTOS DO MICROCRÉDITO, COM
RECURSOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E APOIO DO FUNDO
DE EQUALIZAÇÃO DE TAXAS DE JUROS, CRIADO PELA LEI MU-
NICIPAL 8173/2010.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SR. ... E O MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ), POR INTERMÉDIO
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS - FUNDECAM,
VINCULADO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO COM
RECURSOS DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (......), DENTRO DO
PROGRAMA MUNICIPAL DE MICROCRÉDITO - FUNDECAM SOLI-
DÁRIO ESTABELECENDO CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA UTILI-
ZAÇÃO DO APOIO DO FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DE TAXAS DE
JUROS.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES (RJ), qua-
lificar, daqui por diante chamado de MUNICÍPIO, por intermédio do
CONSELHO GESTOR DO FUNDECAM - Fundo de Desenvolvimento
de Campos dos Goytacazes, neste ato representado pelo seu presi-
dente Sr(a). ..., qualificar, contrata com o Sr(a). ..., qualificar, doravan-
te denominado como FINANCIADO, a equalização de taxa de juros,
vinculados a uma operação de financiamento, com recursos do agente
financeiro (indicar), doravante chamado de FINANCIADOR, tudo con-
forme preâmbulo abaixo.

PREÂMBULO

I. FINANCIADOR: Instituição Financeira, Agência....
II. FINANCIADO(A): qualificar, ...
III. VALOR DO CRÉDITO: especificar, ...
IV. ENCARGOS FINANCEIROS: especificar, ...
V. PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO: especificar, ...
VI. DATA DO CONTRATO:
VII. NÚMERO DO CONTRATO:
VIII. CONTA CORRENTE E AGÊNCIA DO FINANCIADO(A):

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O(A) FINANCIA-
DO(A) se enquadra como beneficiário, o que lhe confere o direito de
ter acesso ao FUNDO DE EQUALIZAÇÃO DE TAXAS E JUROS cria-
do pelo MUNICÍPIO e gerido pelo FUNDECAM, declarando ter conhe-
cimento integral da Lei 8173/2010 e do Decreto ..../2011 que regula-
menta a referida Lei, conforme cópias que já lhe foram entregues.

CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE - O financiamento de-
vidamente descrito no PREAMBULO, se enquadra no Decreto
...../2011, fazendo jus o(a) FINANCIADO(A) a equalização de taxas
pelo FUNDO EQUALIZADOR DE TAXAS DE JUROS, a ser efetuada
na periodicidade semestral ou na liquidação do contrato, caso o seus
vencimento ocorra antes do período indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EQUALIZAÇÃODA TAXA DE
JUROS - Providenciará o MUNICÍPIO, respeitada as condições impos-
tas na Lei e Decreto citados, o retorno a(o) FINANCIADO(A), do per-
centual equivalente a ...% do pagamento dos juros contratados e
amortizados no contrato descrito no PREÂMBULO, sem qualquer ônus
e que será creditado na conta corrente indicada, cumpridas todas as
obrigações do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DS CONDIÇÕES PARA SER BENE-
FÍCIÁRIO DA EQUALIZAÇÃO DE TAXAS DE JUROS - Constitui con-
dição necessária para acesso aos benefícios do FUNDO DE EQUA-
LIZAÇÃO DE TAXAS DE JUROS, previstos neste instrumento e con-
forme Art. 5º do Decreto....../2011:

I - que a proposta de financiamento seja encaminhada pelo
FUNDECAM, dentro dos critérios e interesse de cada programa e
aprovada pela Instituição Financeira;

II - adimplência do contrato original acima descrito e paga-
mentos efetuados até o vencimento;

III - que os recursos sejam aplicados dentro dos objetivos do
projeto, estabelecidos na carta-consulta, plano de negócios ou levan-
tamento sócio econômico, acompanhado pelos técnicos do FUNDE-
CAM ou agentes municipais de empreendedorismo, respectivamente;

IV - regularidade comprovada com os tributos municipais, es-
taduais e federais, conforme o caso e exigência da situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES OU
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES - A falta de cumprimento de
quaisquer das obrigações do(a) FINANCIADO(A) assumidas neste ins-
trumento, ou ainda, pela ocorrência de qualquer fato que justifique a
antecipação legal do vencimento, o CONSELHO GESTOR o declara
inabilitado, hipótese em que o(a) FINANCIADO(A) não receberá os
benefícios.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÃO ESPECIAL - Se obriga
o(a) FINANCIADO(A) a manter sem débitos pendentes, as suas obri-
gações junto a este Município, inclusive impostos de qualquer espé-
cie, sob pena de não fazer jus ao benefício instituído no presente
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS CONDIÇÕES E OBRIGA-
ÇÕES - a) O(A) FINANCIADO(A) e o(s) FIADOR (ES) declaram ter
lido previamente o presente contrato e tendo conhecimento sobre to-
das as cláusulas e condições, declaram que receberam uma via deste
instrumento.

l) Obrigam-se o(a) FINANCIADO(A) e o(s) FIADOR(ES) a
manterem atualizados os seus endereços, ficando cientes que o não
cumprimento desta cláusula eximirá o FUNDECAM quanto à respon-
sabilidade pelo envio de eventuais correspondências a eles dirigidas.

CLÁUSULA OITAVA - O foro competente para dirimir quais-
quer dúvidas ou questões que se originem do presente instrumento,
será o de Campos dos Goytacazes - RJ.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
instrumento em 02(duas) vias de igual teor e para um só efeito, na
presença de 02(duas) testemunhas.

FINANCIADO(A)
Nome/Razão Social

_____________________

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
FUNDECAM - Fundo de Desenvolvimento de Campos

____________________

TESTEMUNHAS

_____________________
Nome/CPF

_____________________
Nome/CPF

Id: 1133093

DECRETO Nº. 269/2011

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidores pú-
blicos, empregados públicos, contratados temporários
e voluntários da Administração Direta e Indireta em via-
gem a serviço da Municipalidade e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 73, IX da Lei
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 50 e 51 da Lei Municipal
nº. 5.247/91 (Estatuto dos Servidores Municipais);

CONSIDERANDO a necessidade de regramento do paga-
mento de despesas como alimentação e estadia realizadas em razão
de viagem a trabalho ou estudo, evitando gastos públicos excessivos;

CONSIDERANDO a importância do benefício no desenvolvi-
mento da atividade administrativa pública, auxiliando os servidores a
se qualificarem, mantendo um elevado padrão na realização de suas
obrigações;

DECRETA:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o - Será concedida diária aos servidores públicos, em-

pregados públicos, contratados temporários e voluntários devidamente
cadastrados da Administração Direta e Indireta que, a serviço da mu-
nicipalidade, afastarem-se da sede do Município em caráter eventual
ou transitório para outro ponto do território nacional ou estrangeiro,
destinados a cobrir custos com deslocamento, hospedagem e alimen-
tação.

§ 1º - Para fins deste decreto, são servidores públicos os
ocupantes de cargos efetivos e comissionados.

§ 2º - As parcelas de que trata o caput deste artigo possuem
natureza indenizatória, não incidindo sobre as mesmas desconto a tí-
tulo de contribuição previdenciária e de imposto sobre a renda, tam-
pouco gerando direito à incorporação.

§ 3º - As despesas com as locomoções dentro de uma mes-
ma região metropolitana, mesmo compreendendo outras cidades, es-
tarão também compreendidas nas diárias.

§ 4º - Quando o trajeto não permitir a aquisição de todas as
passagens necessárias ao deslocamento, o servidor poderá receber
adiantamento junto com as diárias para tal fim, apresentando os bi-
lhetes de embarque no retorno à sede como forma de prestação de
contas.

Art. 2° - As despesas com diárias correrão à conta da do-
tação orçamentária própria do órgão ou entidade a que estiver vin-
culado o servidor público, empregado público, contratado temporário
ou voluntário a que se referirem.

Capítulo II
DA CRIAÇÃO DO ADICIONAL PARA REABASTECIMENTO

Art. 3º - Fica criado, na forma do Anexo II, o adicional para
reabastecimento, destinado ao complemento de combustível quando
os automóveis a serviço do Poder Executivo carecerem de reabaste-
cimento ao retornar à sede do Município.

§ 1º - O uso do adicional de que trata o caput deste artigo
deverá ser confiado ao motorista, devendo este prestar contas do uso
do referido adicional com a devolução de valores, quando for o caso,
ficando a aplicação dos recursos adstritos ao combustível.

§ 2º - Caberá ao Secretário, Presidente ou Chefe de cada
Órgão avaliar a necessidade do adicional, levando em conta o con-
sumo do automóvel designado para a viagem bem como a quilome-
tragem prevista a ser percorrida, devendo a solicitação ser devida-
mente fundamentada.

Capítulo III
DO FORNECIMENTO DE TRANSPORTE PARA VIAGENS A

SERVIÇO

Art. 4º - A Administração Pública Municipal fornecerá, por
meios próprios ou mediante aquisição de passagens aéreas e terres-
tres, transporte ao servidor público, empregado público, contratado
temporário ou voluntário que efetue viagem a serviço.

Parágrafo único - A aquisição de passagens aéreas e ter-
restres pela Administração Pública Municipal Direta ou Indireta deverá,
preferencialmente, ser efetuada por meio de pregão.

Art. 5º - As solicitações de passagens deverão observar a
programação prévia realizada pelo órgão ou entidade, devendo ser
efetuadas preferencialmente com antecedência mínima de 05 (cinco)
dias em relação à data da viagem.

Art. 6º - A Administração deverá optar sempre pela passa-
gem de classe mais econômica disponível, cabendo ao dirigente do
órgão ou entidade justificar a contratação quando for adquirida pas-
sagem em classe diversa.

Parágrafo Único - Ao final de cada deslocamento, o servidor
público, empregado público, contratado temporário ou voluntário apre-
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sentará os bilhetes de passagem para confirmação no processo, das
de saída e chegada.

Art. 7º - As viagens para território internacional deverão ser
autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 1º - O processo de concessão de diárias para viagens a
território internacional, com exceção do que estabelece o caput, tem
os mesmos procedimentos definidos para as viagens em território na-
cional.

§ 2º - O valor de diárias para viagens a território internacio-
nal será estabelecido tomando-se por base a conversão da diária fi-
xada no Anexo I deste decreto, em dólares norte-americanos (U$),
Dólar Turismo ou na moeda do país de destino.

§ 3º - A conversão das diárias internacionais não utilizadas
será feita pelo câmbio vigente no dia da restituição.

Capítulo IV
DAS DIÁRIAS

Art. 8º - As diárias serão concedidas por solicitação do Se-
cretário, Presidente ou Chefe de cada Órgão, mediante pedido, de-
vidamente justificado e detalhado, deixando especificadas as razões
as quais o funcionário está sendo autorizado a liberar tal recurso, em
modelo próprio (anexos III), observando o seguinte:

I - a solicitação de diária será processada na Secretaria Mu-
nicipal de Controle e Orçamento;

II - as Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Socie-
dades de Economia Mista deverão utilizar os mesmos procedimentos
estabelecidos neste Decreto;

III - cada Órgão encaminhará à Secretaria Municipal de Con-
trole e Orçamento sua solicitação, que processando-a, consignará os
recursos necessários à execução da despesa;

IV - a Secretaria Municipal de Controle e Orçamento, com
apoio da Secretaria Municipal de Finanças e da Comissão de Licita-
ções, encaminhará as solicitações para emissão das notas de empe-
nho, aquisição de passagens, depósito das diárias e publicação, cujos
documentos serão anexados a cada processo correspondente;

V - a Secretaria Municipal de Controle e Orçamento abrirá
um processo para cada servidor em deslocamento, no qual constarão
todas as etapas correspondentes e prorrogações, quando necessá-
rias;

VI - após o retorno do servidor público, empregado público,
contratado temporário ou voluntário e a conclusão do processo, a Se-
cretaria Municipal de Controle e Orçamento enviará ao Órgão solici-
tante cópia da solicitação com todos os campos preenchidos para
acompanhamento e arquivo.

Art. 9º - Consideram-se diárias as indenizações destinadas a
compensar despesas de alimentação e pousada do servidor público,
empregado público, contratado temporário ou voluntário em viagem
por motivo de serviço.

§1º - No caso de servidor público e empregado público po-
derá ser concedido diária para participação em feiras, congressos,
treinamentos ou qualquer outro tipo de evento desde que no interesse
da Administração Pública Municipal.

§2º - Nos casos referentes ao parágrafo anterior, o processo
deverá ser instruído com documentação comprobatória da participação
no evento.

Art. 10 - As diárias serão concedidas por dia de afastamento
da sede do serviço, incluindo-se o de partida e o de chegada.

§ 1º - As diárias serão pagas em moeda vigente do país no
qual se encontrar o servidor durante o seu deslocamento a trabalho.

§ 2º - Não haverá prestações de contas dos valores rece-
bidos a título de diárias.

Art. 11 - O pagamento da diária deve ser efetuado através
do crédito em conta corrente do servidor público, empregado público,
contratado temporário ou voluntário, ou disponibilizado na forma es-
tabelecida em outro instrumento legal até 24 (vinte e quatro) horas
antes da realização da viagem, exceto nas seguintes situações:

I - nos casos de emergência, em que as solicitações poderão
ser processadas no decorrer do afastamento;

II - quando os afastamentos, dentro do território nacional,
compreenderem períodos superiores a 15 (quinze) dias, casos em que
poderão ser pagas de forma parcelada, sempre antecedendo a cada
quinzena.

§ 1º - Caso o período de afastamento se estenda até o exer-
cício seguinte, a despesa recairá no exercício em que se iniciou, ex-
ceto nas prorrogações iniciadas no exercício subseqüente, sempre
condicionadas aos limites das dotações orçamentárias.

§ 2º - Quando os afastamentos se iniciarem a partir de uma
sexta-feira, bem como quando incluírem sábados, domingos e feria-
dos, anexas às solicitações, deverão constar as exposições de mo-
tivos, as quais, somente nestes casos, ficarão sujeitas ao deferimento
na Secretaria de Controle e Orçamento.

§ 3º - Nos casos em que o afastamento se estender por tem-
po superior ao previsto, desde que autorizada sua prorrogação, os
servidores farão jus às diárias correspondentes ao período prorroga-
do.

Art. 12 - As diárias serão reduzidas a metade do valor de
tabela nos seguintes casos:

I - quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede;

II - quando o serviço se realizar em cidade vizinha ou con-
tígua à sede.

§1º - Para os fins dispostos neste Decreto, a hospedagem,
desde que devidamente comprovada por meio de nota fiscal, terá o
mesmo tratamento de pernoite.

§2º - Quando não houver pernoite, inclusive no dia de retor-
no, e existir despesa com hospedagem, devidamente comprovada pe-
la nota fiscal da respectiva, o servidor público, empregado público,
contratado temporário ou voluntário fará jus ao valor da diária inte-
gral.

Art. 13 - Não se concederá diárias:

I - quando o deslocamento de ida e volta não exceder o pe-
ríodo de 04 (quatro) horas;

II - quando as despesas com alimentação e pousada estive-
rem asseguradas gratuitamente ou correrem por conta de terceiros;

III - quando os deslocamentos resultarem de mudanças, em
caráter permanente, para exercício em outra unidade.

Art. 14 - Os valores das diárias estão no Anexo I desse De-
creto, podendo ser revistos periodicamente.

Art. 15 - As despesas com viagens a serviço do Prefeito, do
Vice-Prefeito e de suas respectivas comitivas, incluindo gastos com
pousada, alimentação, motoristas, serviços de apoio, despesas com
representação e outros correlatos, serão objeto de adiantamento no
valor estimado a ser gasto, devendo ser promovido, na ocasião do
retorno, prestação de contas mediante apresentação dos documentos
comprobatórios das despesas realizadas.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16 - No interesse da Administração, nas viagens a ser-

viço, poderá haver o ressarcimento de despesa com transporte quan-
do o servidor público, empregado público, contratado temporário ou
voluntário utilizar meio próprio de locomoção, em valores equivalentes
a 40% (quarenta por cento) do valor praticado para as passagens de
transporte aéreo no mesmo percurso ou, quando não houver, para a
localidade mais próxima.

Parágrafo Único - Para efeito do caput deste artigo, consi-
dera-se meio próprio de locomoção o veículo automotor particular uti-

lizado à conta e risco do servidor público, empregado público, con-
tratado temporário ou voluntário, não fornecido pela Administração e
não disponível à população.

Art. 17 - A contagem do período de afastamento se inicia a
partir do embarque do servidor público, empregado público, contratado
temporário ou voluntário no meio de transporte na sede da repartição
em que tem exercício e finda por ocasião de seu desembarque na
sede.

Art. 18 - No retorno à sede, o servidor público, empregado
público, contratado temporário ou voluntário deverá apresentar, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o relatório de viagem (Anexo
IV) e os cartões de embarque das passagens recebidas, quando for o
caso.

Art. 19 - Na hipótese do servidor público, empregado público,
contratado temporário ou voluntário retornar à sede do Município em
data anterior à prevista, deverá restituir, no prazo de 05 (cinco) dias a
contar de sua chegada, perante a Secretaria Municipal de Finanças,
as diárias que excederem o tempo de permanência.

Art. 20 - Sendo cancelada a viagem a serviço, o servidor pú-
blico, empregado público, contratado temporário ou voluntário deverá
devolver os valores recebidos a título de diárias no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis.

Parágrafo Único - No caso de não realização da viagem a
serviço, deverá ser efetuado o imediato cancelamento de passagens
aéreas e terrestres já contratadas, cabendo à autoridade competente
no âmbito de cada órgão ou entidade apurar responsabilidades quan-
do daí decorrerem despesas para o Município.

Art. 21 - Será da responsabilidade do dirigente de cada ór-
gão ou entidade a fiscalização da aplicação correta das normas deste
Decreto na concessão de passagens e diárias.

Art. 22 - Em caso de viagem ao exterior, o Município arcará
com as despesas para contratação de seguro de saúde para o ser-
vidor público e empregado público.

Art. 23 - A reposição de importância, nos casos previstos
neste Decreto, e dentro do mesmo exercício financeiro, ocasionará,
após o recolhimento à conta bancária de origem, a reversão do res-
pectivo crédito à dotação orçamentária própria.

Art. 24 - Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogado o Decreto n.º 079, de 19 de março de 2003.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de
maio de 2011.

Rosinha Garotinho
Prefeita

ANEXO I

VALORES BÁSICOS DE DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO E POUSADA

TABELA DE DIÁRIAS:

TABELA DE DIÁRIAS NO TERRITÓRIO NACIONAL

CARGO OU FUNÇÃO VALORES EM R$

DIÁRIA INTEGRAL MEIA DIÁRIA

DAS 01 350,00 175,00
DAS 02 E NIVEL SUPERIOR 300,00 150,00
DEMAIS CARGOS E FUNÇÕES 200,00 100,00

TABELA DE DIÁRIAS NO EXTERIOR
CARGO OU FUNÇÃO DIÁRIA

INTEGRAL( VALOR EM US$)
DAS 01 450,00
DAS 02 E NIVEL SUPERIOR 320,00
DEMAIS CARGOS E FUNÇÕES 225,00
ANEXO II

VALOR DO ADICIONAL PARA REABASTECIMENTO

DISTÂNCIA TOTAL (R$)
Até 700 km 150,00
Acima de 700 km 300,00

ANEXO III

SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
SCD Nº ______________.

DATA INICIAL : __/___/___

DATA FINAL : __/___/___

PRORROGAÇÃO DA SCD Nº _____________________.

SOLICITANTE

Nome: Matricula:
Assinatura
CARGO OU FUNÇÃO
NOME: CPF:
CARGO/FUNÇÃO: MATRICULA:
BANCO (Nome e nº): AGÊNCIA: C/C nº
LOCAL, SERVIÇO A SER EXECUTADO E PERÍODO DE AFASTAMENTO:
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

CATEGORIA DA PASSAGEM A SER UTILIZADA

LOCALIDADE(S)
Qde de dias
Valor Unitário
TOTAL-R$

TOTAL GERAL - R$

Em __/___/___

__________________________ ______________________________
Beneficiário Solicitante

BENEFICIÁRIO

CONCESSÃO
Pague-se Requisite(m)-se a(s) passagem(ens)
Em ____/____/_____. Em ____/____/_____.

_____________________________________________
Secretaria de Planejamento, Controle e Coordenação
Secretario
PAGAMENTO/RECEBIMENTO
Referente a SCD nº____ foi paga a importância de R$__________
(__________________________________________), através da ordem bancária nº _________________________de_____/_____/______.

____________________________________________
Assinatura do Resp. do Setor Financeiro

REGISTRO DA PUBLICAÇÃO
O presente documento está de acordo com as normas regulamentares pertinentes e será publicado no jor-
nal___________________________________de ____/____/____.
__________________________________
Assinatura do Responsável
DEVOLUÇÃO DE RECURSOS
Na presente data, foram devolvidos R$ _________(_____________________________
__________________________) referentes às diárias recebidas pelo período compreendido entre _____\_____\_____ e _____\_____\_____
.
Beneficiário Responsável da Secretaria de Planejamento
CONTROLE DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR SECRETARIA

Dotação Orçamentária ____________________
Despesas em Processamento ____________________
Despesas Processadas ____________________
Dotação Disponível ____________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de maio de 2011.
Rosinha Garotinho

Prefeita
Id: 1133094

Portaria N° 462/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 828/2009, que no-
meou Rogério Barcellos Nascimento, para exercer na Secretaria
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de Posto
Médico, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publi-
cação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE MAIO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 463/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto nº 28/09, Luciana
Viana Leite Calil, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o

cargo em comissão de Encarregado de Posto Médico, Símbolo DAS-
07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE MAIO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 464/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 831/2009, que no-

meou Juliano Rosa Ribeiro, para exercer na Secretaria Municipal de
Governo, o cargo em comissão de Supervisor de Serviços Municipais
do Caju, Coroa, Baleeira e Oriente, Símbolo DAS-07, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 DE MAIO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria Nº 465/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, nomear, com base no Decreto nº 28/09, Edson
Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em
comissão de Supervisor de Serviços Municipais do Caju, Coroa, Ba-
leeira e Oriente, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de maio de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1133110

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna
público os itens do Pregão Presencial nº 013/2011 que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR UNITÁRIO EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
21 Forno microondas inox (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência 50 un R$ 456,68 E. ZACARIAS DO NASCIMENTO COMÉRCIO DE ARTI-

GOS PAPELARIA
02 Telefone de mesa com chave 3 funções (conforme especificação do subitem 3.2 do ter-

mo de referência)
100 un R$ 33,00 ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMEN-

TOS LTDA - ME
19 Ventilador oscilante (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 50 un R$ 129,00 ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMEN-

TOS LTDA - ME
23 Câmera fotográfica digital de 14.1 MP (conforme especificação do subitem 3.2 do termo

de referência)
50 un R$ 510,00 ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMEN-

TOS LTDA - ME
28 Ventilador - teto residencial wind - 4 pás (conforme especificação do subitem 3.2 do ter-

mo de referência
30 un R$ 109,00 ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMEN-

TOS LTDA - ME
20 Fragmentadora de papel (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 30 un R$ 420,00 L. BARRETO ALMEIDA
24 Impressora laser mono HP laserjet P4515N (conforme especificação do subitem 3.2 do

termo de referência
40 un R$ 5.430,00 L. BARRETO ALMEIDA

03 Suporte de garafão de água mineral 20 litros (conforme especificação do subitem 3.2 do
termo de referência)

40 UN R$ 388,00 MACEDO MÁQUINAS LTDA

27 Frigobar 120 litros (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência 20 UN R$ 714,00 MACEDO MÁQUINAS LTDA
38 Refrigerador 261 litros (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência 05 UN R$ 899,00 MACEDO MÁQUINAS LTDA
08 Armário em aço (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 30 un R$ 364,00 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME
09 Arquivo em aço (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 50 un R$ 322,00 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME
10 Estante em aço (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 30 un R$ 266,00 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME
11 Mesa de trabalho modelo 120 tampo com 02 gavetas (conforme especificação do subi-

tem 3.2 do termo de referência)
100 un R$ 205,00 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME

12 Mesa de trabalho modelo 160 tampo com 03 gavetas (conforme especificação do subi-
tem 3.2 do termo de referência)

100 un R$ 262,50 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME

13 Mesa para computador (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 100 un R$ 180,00 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME
15 Poltorna fixa sem braço (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência 300 un R$ 77,50 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME
16 Cadeira secretária giratória (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referên-

cia)
100 un R$ 114,00 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME

17 Poltrona diretor giratória (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 100 un R$ 175,00 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME
18 Poltrona presidente giratória (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referên-

cia)
50 un R$ 188,00 MÁRCIO ALEX VIEIRA CAPAVERDE - ME

30 Guilhotina facão (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 10 un R$ 103,00 MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA

39 Fogão 4 bocas acendimento automático inox (conforme especificação do subitem 3.2 do
termo de referência)

10 un R$ 445,00 MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA

04 Carro armazém pneumático (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referên-
cia)

03 un R$ 373,80 QUALITATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

06 Carro plataforma em chapa (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referên-
cia)

03 un R$ 977,20 QUALITATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

14 Armário (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 50 un R$ 308,00 REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

25 Ventilador de parede (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 100 un R$ 139,00 REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

31 Aparelho ar condicionado, capacidade 12000 BTU/h (conforme especificação do subitem
3.2 do termo de referência

20 un R$ 978,00 REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

34 Ar condicionado janela quente/frio 10000 BTU/h (conforme especificação do subitem 3.2
do termo de referência)

20 un R$ 1.059,95 REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

35 Ar condicionado janela quente/frio 18000 BTU/h (conforme especificação do subitem 3.2
do termo de referência

20 un R$ 1.511,90 REFRIGERAÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

05 Carro p/ galão de água (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 03 un R$ 395,00 SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
29 Perfuradora manual para encadernações (conforme especificação do subitem 3.2 do ter-

mo de referência)
10 un R$ 409,00 SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

37 Bebedouro de coluna de pressão de água com compressor (conforme especificação do
subitem 3.2 do termo de referência)

20 un R$ 450,00 SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

22 Cafeteira elétrica (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referência) 25 un R$ 147,25 TECLADO DE CAMPOS DISTRIBUIDORA DE MAQUI-
NAS LTDA

26 Cafeteira industrial 8 litros (conforme especificação do subitem 3.2 do termo de referên-
cia)

05 un R$ 657,97 TECLADO DE CAMPOS DISTRIBUIDORA DE MAQUI-
NAS LTDA

36 Purificador de água gelada e natural COR BRANCA (conforme especificação do subitem
3.2 do termo de referência)

30 un R$ 397,00 TECLADO DE CAMPOS DISTRIBUIDORA DE MAQUI-
NAS LTDA

32 Aparelho ar condicionado, capacidade 18000 BTU/h (conforme especificação do subitem
3.2 do termo de referência)

20 UN R$ 1.426,00 N.C.G. DOS SANTOS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO-ME

33 Aparelho ar condicionado, capacidade 24000 BTU/h (conforme especificação do subitem
3.2 do termo de referência)

20 UN R$ 1.923,00 N.C.G. DOS SANTOS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO-ME

Campos dos Goytacazes, 16 de maio de 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 1133242

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, aprovo os atos praticados no processo no 2011.034.000069-0-PR, HOMOLOGO o resultado do convite nº 033/11, e, em conseqüência, ADJUDICO o seu
objeto, a obra de recuperação de vias em paralelo nos trechos das Ruas Acacias, Carmelias, Rosas, Hortencias, Edmar Gomes Dias, Prof. Antônio Sarlo, Sebastião José Corsino, Flores e Menino V. Machado, à licitante
VISÃO EMPREENDIMENTOS LTDA com o valor total de R$ 142.991,00 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e noventa e um reais).

PUBLIQUE-SE
Em 16 de maio de 2011.

César Romero Ferreira Braga
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 1133227

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO

Portaria N° 439/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 1246/2009, que
nomeou Bruna Simões Lopes Pinto, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da CE Mon-
senhor Olivácio Nogueira Martins, Classificação “C”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 DE MAIO DE 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 440/2011
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 7769/05, Michelle

Ribeiro de Carvalho, para exercer na Secretaria Municipal de Edu-
cação, o cargo em comissão de Diretora da CE Monsenhor Olivácio
Nogueira Martins, Classificação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 10 de maio de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1133269
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